
Santo Antonio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.679, DE 14 DE JUNHO DE 2005 

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL REFERENTE AO PROGRAMA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE A PESSOA COM DEFICIÊNCIA ALTERA 
AS LEIS MUNICIPAIS N°s 3.763/2004 e 4599/2004, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUICIPIO 
PARA 2002 A 2005, AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E O 
ORÇAMENTO ANUAL DE 2005, RESPECTIVAMENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIA" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal dc 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe sâo 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. I o - Fica aberto crédito especial referente ao programa de proteção Social Básica a 

Infância no valor de R $ 44.029,44 sendo que R$ 7.338,24 será de contrapart ida do Município, conforme 

descrições: 

07 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A SOCIAL 

01 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

2303 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade à Pessoa com Deficiência 

3.3.50.43.01 - Instituições de Caráter Assistencial, Cultural e Educacional R$44.029 ,44 

T O T A L R$44.029 ,44 

Art. 2 o - Servirá de recurso pa ra cobrir o crédito previsto no artigo anterior, o 

repasse realizado pelo Governo Federal no valor de 36.691,20 e contrapartida do Município de Santo Antônio 

da Patrulha no valor de R $ 7.338,24, que será erduzido da seguinte dotação orçamentária; 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

9999 - Reserva de Contigencia 
99.99.99- Reserva de Contigencia(152) R$7.338,24 

TOTAL R$ 44.029,44 

Art. 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 14 de junho dk 2(Ío5 

REGISTRE-SE E PUBL 

JOSE FRANCI&CQ/FERREIRA DA LUZ 
lunicipal 

IRA PEIXOTO 

stração 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - CEP 95500-000 - FONE/FAX: 0XX (51) 662.4000 - e-mail: pmsap@pro.via-rs.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

mailto:pmsap@pro.via-rs.com.br

